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por inadiáveis, tendo em vista as circunstâncias, pode ser uma forma de equalizar
valores constitucionais em rota de colisão, assegurando-se bens jurídicos mais caros ao
convívio social e, ao mesmo tempo, a gestão responsável e sustentável dos limitados
recursos públicos.

IV. Dispositivo
9. O Supremo Tribunal Federal conhece da ação direta de

inconstitucionalidade e julga improcedente o pedido formulado.
__________
Dispositivos relevantes citados: CF/88, art. 1º, incisos I e II; art. 3º, incisos I e III; art.
6º; art. 23, incisos II e X; art. 24, incisos II, XII, XIII, XIV e XV; art. 30 incisos I e II; art.
203.
Jurisprudência relevante citada: ADPF nº 672-MC-Ref, Rel. Min. Alexandre de Moraes,
Tribunal Pleno, DJe de 28/10/20.

ADI 7746 Mérito
Relator(a): Min. Cristiano Zanin
REQUERENTE(S): Governador do Estado de Goiás
PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado de Goiás
INTERESSADO(A/S): Governador do Estado de Goiás
PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado de Goiás
INTERESSADO(A/S): Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
ADVOGADO(A/S): Procurador-geral da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Decisão: Após o voto do Ministro Cristiano Zanin (Relator), que julgava
parcialmente procedente a ação direta de inconstitucionalidade, conferindo
interpretação conforme à Constituição Federal ao art. 7º, § 3º, I, a, da Lei n.
15.665/2006, do Estado de Goiás, para preservar o valor nominal da remuneração
vigente na data da publicação da ata de julgamento do mérito deste processo, ficando
vedados reajustes automáticos futuros decorrentes da vinculação remuneratória
declarada inconstitucional, no que foi acompanhado pelos Ministros Alexandre de
Moraes e Flávio Dino, pediu vista dos autos a Ministra Cármen Lúcia. Falou, pelo
requerente, o Dr. Alexandre Felix Gross, Procurador do Estado de Goiás. Plenário, Sessão
Virtual de 28.2.2025 a 11.3.2025.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação
direta de inconstitucionalidade, conferindo interpretação conforme à Constituição
Federal ao art. 7º, § 3º, I, a, da Lei n. 15.665/2006, do Estado de Goiás, para preservar
o valor nominal da remuneração vigente na data da publicação da ata de julgamento
do mérito deste processo, ficando vedados reajustes automáticos futuros decorrentes da
vinculação remuneratória declarada inconstitucional. Tudo nos termos do voto do
Relator, vencida parcialmente a Ministra Cármen Lúcia, que declarava a
inconstitucionalidade do dispositivo da lei e modulava os efeitos da decisão. Plenário,
Sessão Virtual de 1.8.2025 a 8.8.2025.

Ementa: Direito administrativo e outras matérias de direito público. Ação
direta de inconstitucionalidade. Lei estadual. Vinculação remuneratória. Interpretação
conforme à Constituição. Preservação de vencimentos.

I. Caso em exame
1. Ação direta de inconstitucionalidade contra o art. 7º, § 3º, I, a, da Lei n.

15.665/2006, do Estado de Goiás, que vincula a remuneração de empregados públicos
da GOINFRA aos vencimentos de servidores efetivos de mesma denominação e
equivalência de funções.

II. Questão em discussão
2. A questão em discussão consiste em saber se o art. 7º, § 3º, I, a, da Lei

n. 15.665/2006, do Estado de Goiás, ao vincular a remuneração de empregados públicos
da GOINFRA aos vencimentos de servidores efetivos, viola o art. 37, XIII, da Constituição
Fe d e r a l .

III. Razões de decidir
3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido da

inconstitucionalidade da vinculação ou equiparação de espécies remuneratórias para o
efeito de remuneração de pessoal do serviço público. A vedação visa impedir reajustes
automáticos de vencimentos, assegurando a reserva de lei específica para a matéria
(art. 37, X e XIII, da CF).

4. O dispositivo impugnado permite reajustes automáticos na remuneração
dos empregados públicos da GOINFRA em razão de aumentos concedidos a servidores
efetivos de outras categorias, sem que haja lei específica para tanto.

5. Interpretação conforme à Constituição Federal ao art. 7º, § 3º, I, a, da Lei
n. 15.665/2006, do Estado de Goiás, para preservar o valor nominal dos vencimentos
atualmente recebidos, vedando reajustes futuros decorrentes da vinculação
remuneratória declarada inconstitucional. Precedentes.

IV. Dispositivo
6. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente procedente, conferindo

interpretação conforme à Constituição Federal ao art. 7º, § 3º, I, a, da Lei n.
15.665/2006, do Estado de Goiás, para preservar o valor nominal da remuneração

vigente na data da publicação da ata de julgamento, vedando reajustes automáticos
futuros decorrentes da vinculação remuneratória.
__________
Dispositivos relevantes citados: CF, art. 37, X e XIII.
Jurisprudência relevante citada: ADI 6.948/MG; ADI 2.831 MC/RJ; ADI 668/AL; ADI 3.697;
ADI 6.473; ADI 5.609; ADI 5.609 ED; ADI 5.609 ED-ED; ADI 6.548.

ADI 7231 Mérito
Relator(a): Min. Flávio Dino
REQUERENTE(S): Ordem dos Advogados do Brasil Conselho Federal
ADVOGADO(A/S): Egon Rafael dos Santos Oliveira | OAB 73476/DF
INTERESSADO(A/S): Presidente da República
PROCURADOR(ES): Advogado-geral da União
INTERESSADO(A/S): Congresso Nacional
ADVOGADO(A/S): Advogado-geral do Senado Federal
ADVOGADO(A/S): Hugo Souto Kalil | OAB 29179/DF
ADVOGADO(A/S): Gabrielle Tatith Pereira | OAB 30252/DF
ADVOGADO(A/S): Fernando Cesar de Souza Cunha | OAB's (31546/DF, 40645/BA)

Decisão: Após o voto do Ministro Flávio Dino (Relator), que julgava
procedente o pedido para declarar formalmente inconstitucional o art. 2º da Lei nº
14.365/2022, exclusivamente no ponto em que revoga os §§ 1º e 2º do art. 7º da Lei
nº 8.906/1994, restabelecendo a vigência dos §§ 1º e 2º do art. 7º da Lei nº
8.906/1994, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Falou, pelo
requerente, o Dr. José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral. Plenário, Sessão Virtual de
9.8.2024 a 16.8.2024.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido para
declarar formalmente inconstitucional o art. 2º da Lei nº 14.365/2022, exclusivamente
no ponto em que revoga os §§1º e 2º do art. 7º da Lei nº 8.906/1994, ficando, em
razão da declaração de inconstitucionalidade, restabelecida a vigência dos §§1º e 2º do
art. 7º da Lei nº 8.906/1994. Tudo nos termos do voto do Relator. Não votou a Ministra
Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de 6.6.2025 a 14.6.2025.

EMENTA
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O

PROJETO DE LEI APROVADO E A REDAÇÃO FINAL DA LEI. REVOGAÇÃO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS EM RAZÃO DE ERRO MATERIAL DE REDAÇÃO. AUSÊNCIA DE DELIBERAÇÃO DO
CONGRESSO NACIONAL SOBRE A REVOGAÇÃO DOS DISPOSITIVOS. ERRO RECONHECIDO
PELA CÂMARA DOS DEPUTADOS, PELO SENADO FEDERAL E PELO PODER EXECUTIVO.
DISTORÇÃO DA MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DO PARLAMENTO. VIOLAÇÃO AO DEVIDO
PROCESSO LEGISLATIVO (ART. 59 E SEGUINTES DA CF) E AO PRINCÍPIO DEMOCRÁTICO
(ART. 1º, CF). INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. O texto da Lei nº 14.365/2022, no ponto em que revoga os §§1º e 2º do
art. 7º da Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da OAB), não foi objeto de deliberação pelo
Congresso e, portanto, não representa a vontade parlamentar, pois a revogação
decorreu de erro material na elaboração da redação final da lei.

2. O erro no processo de formação das leis que distorça a manifestação de
vontade do Poder Legislativo enseja a inconstitucionalidade formal, por violação ao
devido processo legislativo, previsto nos arts. 59 e seguintes da Constituição Federal, e
ao princípio democrático (art. 1º, caput, CF).

3. O exame da tramitação legislativa pelo STF é excepcional e restrito apenas
às situações em que há fundamento constitucional para intervenção do Poder Judiciário.
No caso dos autos, o próprio Poder Legislativo afastou a eventual alegação de se cuidar
de ato interna corporis para que esta Corte corrija o erro no processo legislativo que
deu ensejo à revogação dos §§1º e 2º da Lei nº 8.906/1994.

4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar
formalmente inconstitucional o art. 2º da Lei nº 14.365/2022, exclusivamente no ponto
em que revoga os §§1º e 2º do art. 7º da Lei nº 8.906/1994.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 15.200, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025

Abre crédito extraordinário em favor do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional,
no valor de R$ 520.000.000,00 (quinhentos e vinte milhões de reais), para o fim que especifica.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.299, de 2025, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário em favor do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 520.000.000,00 (quinhentos e vinte milhões de
reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2318 Gestão de Riscos e de Desastres 520.000.000
.At i v i d a d e s

2318 22BO Ações de Proteção e Defesa Civil 06 182 520.000.000
2318 22BO 6500 Ações de Proteção e Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário) 06 182 520.000.000

População beneficiada (unidade): 3.500.000 (Acréscimo) F 3-ODC 2 40 0 3000 220.000.000
. . . .F .4-INV .2 .40 .0 .3000 300.000.000
.TOTAL - FISCAL 520.000.000
.TOTAL - SEGURIDADE 0
.TOTAL - GERAL 520.000.000
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